
Decreto nº 9.558, de 15 de dezembro de 2022.
 
Autoriza abertura Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual do exercício de
2022, para os fins que especifica.

              LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA , Prefeito do Município de Jales-
SP, no uso de minhas atribuições legais, prevista inciso VIII, art. 4º, na Lei n° 5.284 de 14 de
dezembro 2021, faço saber:

Art.   1.º  Fica   incluído  no  orçamento  vigente  do  Município  um Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 5.094,00 (cinco mil e noventa e quatro reais), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo.

Art. 2.º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria
da despesa do Crédito Adicional estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.03.01 – SECRETARIA MUN. DE DESENV ECON., CULTURA E TURISMO
23.691.0017.2009.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Ficha 1160 – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – 
P. JURÍDICA

Fonte 95 R$ 5.094,00

TOTAL R$ 5.094,00

Art. 3.o O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos:

I – R$ 5.094,00 de anulação parcial das seguintes dotações, nos termos do inciso
VIII, art. 4º da Lei nº 5.284, de 14 de dezembro de 2021:

02 – PODER EXECUTIVO
02.03.01 – SECRETARIA MUN. DE DESENV ECON., CULTURA E TURISMO
23.691.0017.2009.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Ficha 1336 – 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. 
PERMANENTE

Fonte 95 R$ 5.094,00

TOTAL ANULAÇÃO -R$ 5.094,00

Art.  4.º  Ficam  modificados  o  Plano  Plurianual  –  PPA  2022/2025  e  as  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO  2022  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente,  conforme
descrito nos arts. 2º e 3º desta Lei.



Art.  5.º  Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,   revogadas   as
disposições em contrário.

Paço Municipal “Valentim Paulo Viola”, 15 de dezembro de 2022.

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA
Prefeito do Município
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